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Dispõe sobre a destinação preferencial de

ap aménios localizados nos andares térreos
os edifícios residenciai i

I s multifamiliare:
construídos pelo Poder Público Municipal,

no programas de habitação popular para os
eficientes físicos e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
RA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legaiais,ARARAQUA

u a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 13
e de acordo com o que aprovo
de dezembro de 2004, promulga a seguinte lei:

o
Art. 1 Os apartamentos localizados nos andares

ios residenciaismultifamiliares, construídos pelo Poder Públi

ici governamentais de habitação popular, executados E
administração direta ou indireta, ou, de qualquer forma, subsidiados inte NA à

o erário público municipal, serão destinados,preferencialmente,
parcialmente pelaos portadores de deficiência física regularmente inscritos nos referid
programas habitacionais. naos

térreos dos edific
Municipal em programas

o EArt. 2º Os edifícios de que trata esta lei serão

dotados, sempre quepossível, de rampas de acesso ao andar térreo, para

locomoção dosportadores de necessidades especiais. :

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
io.q
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